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   INDICAÇÃO

Senhora Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos do art. 100 do Regimento
Interno, a presente Indicação, ao Prefeito Municipal, Senhor Roberson Moreira, e ao
Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, Senhor Sandro Machado,
para que implemente realização de serviços de limpeza pública, em especial,
comunidade do bairro São Joaquim para retiradas de e implementação do
serviço de coleta de lixo de todas as residências.
 
 

JUSTIFICATIVA

A comunidade do bairro São Joaquim enfrenta problemas recorrentes de acúmulo
de resíduos sólidos, o que compromete a salubridade local, favorece a proliferação
de vetores de doenças e gera impacto negativo na qualidade de vida dos
moradores, especialmente, os que estão em situação de vulnerabilidade social.
A implementação da coleta regular de lixo em todas as residências e a limpeza
pública são medidas urgentes para assegurar dignidade ambiental, promoção da
saúde coletiva e cumprimento dos princípios da Política Nacional de Resíduos
Sólidos.
 
Contamos com a atenção do nobre secretário para atender essa solicitação.
 

Plenário Milton Gomes Santana, 07 de Abril de 2026

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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